RESOLUÇÃO CONSEPE-UFMT N.o 611, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciência e Tecnologia (bacharelado), na modalidade Educação a Distância, da Faculdade de Ciência e Tecnologia do campus Universitário de Várzea Grande, da Universidade Federal de Mato Grosso, criada pela RESOLUÇÃO CONSEPE-UFMT n.º 306/2022;

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos Processos n.º 23108.030363/2025-33, 23108.005355/2025-59, 23108.062793/2024-33.

CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 24 de novembro de 2025



RESOLVE:

Art. 1º – Alterar o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciência e Tecnologia (bacharelado), na modalidade Educação a Distância, da Faculdade de Ciência e Tecnologia do campus Universitário de Várzea Grande, da Universidade Federal de Mato Grosso aprovado pela Resolução CONSEPE-UFMT n.º 306/2022, nos termos dos artigos abaixo.

Art. 2º – Alterar o REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES (AC) DO BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA (BCT), MODALIDADE EaD); conforme indicado no Apêndice C.

[bookmark: _heading=h.2bn6wsx][bookmark: _heading=h.qsh70q]Art. 3º – Alterar o Apêndice C, da seguinte forma:

[bookmark: _heading=h.3as4poj]Onde se lê:

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES (AC) DO BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA (BCT), MODALIDADE EaD
Art. 1º – Com objetivo de complementar a formação técnico-científica e humanística dos estudantes, o BCT vem por meio desse documento regulamentar as Atividades Complementares (AC) na graduação, com a atribuição de créditos (horas) para atividades realizadas por meio de práticas independentes e estudos complementares. Estas atividades devem seguir os seguintes termos:
1. Cada hora de atividade complementar equivalerá a 1 hora acreditada;
2. O estudante deverá, obrigatoriamente, comprovar o cumprimento de, no mínimo, 240 horas em atividades complementares que irão complementar o conteúdo curricular regular oferecido pelo curso;
3. A coordenação do curso indicará, quando necessário, um docente responsável para avaliar a AC desenvolvida pelos estudantes através de parecer;
4. O formulário específico das AC realizadas pelos estudantes acompanhado de documentos comprobatórios deverá ser apresentado, com protocolo via SEI, à secretaria acadêmica que encaminhará a Coordenação de Curso, a quem cabe avaliar a documentação exigida para validação da atividade;
5. O parecer da coordenação ou do docente indicado deverá contemplar:
6. O mérito acadêmico para o estudante e para o curso;
7. O item desta regulamentação em que se enquadra o pedido;
8. O tempo de duração da atividade;
9. O número de horas concedidos;
10. A quantidade de horas referentes às publicações científicas será atribuída segundo a relevância do evento e/ou periódico.
11. O estudante deve entrar com o pedido de creditação ao final de cada semestre ou, no caso limite, quando julgar ter completado 240 horas com atividades comprovadas nas 4 (quatro) áreas constantes no PPC do BCT no prazo máximo de um semestre letivo anterior
à integralização do curso, sob pena de não ter seus créditos computados para a exação curricular.
Art. 2º - Os estudantes podem realizar AC desde o primeiro semestre de matrícula no BCT, considerando, ainda:
1. As atividades complementares podem ser realizadas a qualquer momento do curso, inclusive durante o período de férias;
2. O estudante que não completar as horas mínimas previstas neste regimento não integralizará o curso.
Art. 3º - As Atividades Complementares, que podem ser reconhecidas para efeito de aproveitamento de carga horária, são subdivididas em quatro categorias:
1. Atividade de Extensão;
2. Atividade de Orientação Acadêmica;
3. Atividades Acadêmicas, Profissionais ou Artísticas;
4. Atividades de Formação Cidadã.

§ 1º – O estudante deve realizar atividades nas quatro categorias, obrigatoriamente, e independentemente da proporção.
§ 2º – Consideram-se Atividades de Extensão:

1. Atuação como bolsista ou voluntário em Programas e Projetos de Extensão;
2. Atuação como monitor, palestrante ou organizador em cursos de extensão;
3. Atuação como monitor, palestrante ou organizador em eventos de extensão cujo público-alvo é a comunidade externa.
§ 3º – Consideram-se Atividades de Orientação Acadêmica:

1. Participação como monitor, tutor ou orientador acadêmico;
2. Participação em projetos ou ações de recepção e acompanhamento;
3. Participação de estudantes estrangeiros em mobilidade internacional;
4. Participação em atividades de orientação acadêmica nas ações institucionais.

§ 4º – Consideram-se Atividades Acadêmicas, Profissionais ou Artísticas:

1. Participação como bolsista ou voluntário em iniciação científica e em pesquisa em geral;
2. Participação em congressos, palestras, cursos e eventos científicos em geral;
3. Realização de Estágio Supervisionado não obrigatório;
4. Realização de atividade profissional comprovadamente em áreas ligadas a C&T;
5. Participação em atividades artísticas como grupos de dança, teatro, canto, instrumental, circenses, performáticos, dentre outros;
6. Participação em eventos culturais;
7. Participação em eventos culturais promovidos pela UFMT ou outras instituições de ensino;
8. Estudo de línguas estrangeiras;
9. Unidade Curricular eletiva excedente à carga horária mínima exigida na matriz curricular para integralização
10.  do curso ou realizadas em outras instituições (no período de graduação no curso de BCT).
§ 5º – Consideram-se Atividades de Formação Cidadã, dentre outras:

1. Participação na organização de eventos para a comunidade externa.
2. Participação e ou realização de atividades assistenciais, educativas, esportivas e culturais para a comunidade em geral.
3. Participação em atividades de ONGs ou Instituições que realizem ações, serviços sociais, ambientais, políticos, esportivos e culturais para a comunidade.
Art. 4º – As AC são organizadas em três grupos com atividades em conformidade com as categorias elencadas no artigo 3º:
1. Grupo I: Palestras e Cursos Adicionais;
2. Grupo II: Representação e Participação em Projetos;
3. Grupo III: Produção Científico-Tecnológica.

Art. 5º – O aproveitamento das atividades realizadas como atividade complementar será de responsabilidade do estudante. As tabelas contendo os quadros de equivalências estão apresentadas em anexo.
§ 1º – O estudante deverá apresentar, com protocolo via SEI, em formulário próprio o requerimento da carga horária referente a atividade acadêmica complementar realizada juntamente com os respectivos comprovantes até o penúltimo semestre letivo do curso;
§ 2º – A coordenação e/ou docente indicado para realizar o parecer irá deferir ou indeferir o aproveitamento da atividade realizada bem como atribuir um número de horas compatíveis com a atividade;
§ 3º – O parecer de deferimento/indeferimento do docente deverá ser encaminhado para homologação junto ao colegiado do curso.
Art. 6º – Os estudantes que ingressarem no BCT por meio de algum tipo de transferência ficam, também, sujeitos ao cumprimento da carga horária de atividades complementares, podendo solicitar à coordenação do curso o cômputo de parte da carga horária atribuída pela Instituição de origem, desde que estas sejam compatíveis com as atividades estabelecidas neste regulamento.
§ 1º – A carga horária atribuída a disciplinas no curso de BCT em virtude de aproveitamento de estudos de disciplinas na IES de origem não poderá ser computada como horas de AC.
Art. 7º – Ficam estabelecidas como exigência para o aproveitamento das atividades complementares cópias ou originais dos comprovantes oficiais das instituições, pró-reitorias, docentes, dentre outros, assinados pelos respectivos representantes legais ou coordenadores.
Art. 8º – Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Curso.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO


ANEXO
Quadro de equivalência Grupo I: Palestras e Cursos Adicionais
	Item
	Atividade
	Horas computadas em AC

	
A
	Disciplinas de outros cursos de outras IES. Em todos os casos as instituições e cursos devem ser devidamente reconhecidos pelo MEC e cursados com aproveitamento.
	
Carga horária do curso

	


B
	Participação efetiva e comprovada em semanas acadêmicas, palestras, programas de treinamento, jornadas, simpósios, seminários, congressos, encontros, conferências, fóruns e outros eventos de ciência e tecnologia em áreas diretas e correlatas ao BCT, promovidas pela UFMT outras IES ou por
órgãos públicos, conselhos, entidades da sociedade civil ou associações de classe.
	


Carga horária do certificado

	C
	Participação em viagens de estudo no Brasil, organizadas pela UFMT ou por outra IES.
	10 horas a cada dia de atividades nas instituições visitadas

	D
	Participação em viagens de estudo para o exterior organizadas pela UFMT ou por outra IES.
	15	horas	a	cada	dia	de
atividades	nas	instituições visitadas

	

E
	Outras atividades propostas pelo discente, em qualquer campo do conhecimento acadêmico relacionado a Ciências e Tecnologias, sujeitas à avaliação do Colegiado de Curso de BCT quanto ao mérito para o discente e para o curso e ao tempo de duração.
	

Definição de acordo com a atividade a ser avaliada.




Grupo II: Representação e Participação em Projetos

	Item
	Atividade
	Horas computadas em AC

	
A
	Representação discente junto a órgãos da UFMT, com comprovação de, no mínimo, 75% de participação efetiva, desde que o mandato representativo tenha, no mínimo, 12 horas de mandato.
	
2 horas a cada 1 hora de atividade de representação.

	
B
	Bolsista remunerado ou voluntário de extensão da UFMT, com o devido registro na Pró-Reitoria de Extensão.
	1 horas a cada 2 horas de atividade de representação.

	C
	Participação em comissão coordenadora ou executora de evento de extensão isolado, registrada na Pró-Reitoria de Extensão.
	2 horas a cada 1 hora de atividade de representação.

	D
	Bolsista remunerado ou voluntário de iniciação científica realizada no âmbito da UFMT, com o devido registro na Pró-Reitoria
	1 hora a cada 2 horas de atividade de representação.



	
	de Pesquisa e/ou participação no Seminário de Iniciação Científica.
	

	
E
	Monitoria em disciplinas da UFMT com a devida comprovação da PROEG, da Coordenação de Curso, do Departamento ou do professor responsável e registro pela Pró- Reitoria de Ensino de Graduação.
	
1 hora a cada 2 horas de atividade de representação.

	
F
	Atividades desenvolvidas como Bolsa PET (Programa de Educação Tutorial), Bolsa EaD (Educação a Distância) e demais bolsas acadêmicas.
	1 hora a cada 2 horas de atividade de representação.

	G
	Atividades	desenvolvidas	como	Bolsa Trabalho (ou similar) no âmbito da UFMT.
	1 hora a cada 2 horas de atividade de representação.

	

H
	Outras atividades propostas pelo discente, em qualquer campo do conhecimento acadêmico relacionado a Ciências e Tecnologias, sujeitas à avaliação do Colegiado de Curso de BCT quanto ao mérito para o discente e para o curso e ao tempo de duração.
	
Definição de acordo com a atividade a ser avaliada.




Grupo III: Produção Científico-Tecnológica

	Item
	Atividade
	Horas computadas em AC

	A
	Publicação de artigo em periódico científico com ISSN, ou capítulo de livro com ISBN.
	30 horas por artigo

	B
	Publicação de livro ou manual técnico com ISBN.
	30 horas por livro

	C
	Publicação de artigo ou resumo expandido em anais de eventos científicos.
	30 horas por publicação

	D
	Publicação de resumo simples em anais de eventos científicos.
	30 horas por publicação

	E
	Publicação de artigo em periódicos não científicos (magazines) ou em jornais
	30 horas por publicação

	F
	Apresentação oral de trabalhos em eventos científicos
	20 horas por apresentação

	G
	Apresentação de trabalhos, por meio de pôster, banner, vídeo ou maquete, em eventos científicos.
	20 horas por apresentação

	H
	Prêmio em concursos de projetos, inovação tecnológica ou outra modalidade, em níveis internacional, nacional ou regional.
	20 horas por prêmio

	I
	Prêmio em concursos de projetos, inovação tecnológica ou outra modalidade, em nível local.
	20 horas por prêmio

	
J
	Outras atividades propostas pelo discente, em qualquer campo do conhecimento acadêmico  relacionado  a  Ciências  e
Tecnologias, sujeitas à avaliação do Colegiado de Curso de BCT quanto ao
	
Definição	de	acordo	com	a atividade a ser avaliada.



	
	mérito para o discente e para o curso e ao tempo de duração.
	




Leia-se:

7.3 APÊNDICE C – REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES (AC) DO BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA (BCT), MODALIDADE EaD
Art. 1º - Com objetivo de complementar a formação técnico-científica e humanística dos estudantes, o BCT vem por meio desse documento regulamentar as Atividades Complementares (AC) na graduação, com a atribuição de créditos (horas) para atividades realizadas por meio de práticas independentes e estudos complementares. Estas atividades devem seguir os seguintes termos:
1. Cada hora de atividade complementar será computada de acordo com ANEXO - Quadro de equivalência deste Regulamento;
1. O estudante deverá, obrigatoriamente, comprovar o cumprimento de, no mínimo, 240 horas em atividades complementares que irão complementar o conteúdo curricular regular oferecido pelo curso;
1. A coordenação do curso informará os procedimentos necessários para comprovação das horas complementares.
1. O mérito acadêmico para o estudante e para o curso;
1. O item desta regulamentação em que se enquadra o pedido;
1. O tempo de duração da atividade;
1. O número de horas concedidos;
1. A quantidade de horas referentes às publicações científicas será atribuída segundo a relevância do evento e/ou periódico.
1. O estudante deve entrar com o pedido de creditação semestralmente ou  quando julgar ter completado 240 horas com atividades  em  no mínimo 2 (duas) categorias constantes no PPC do BCT no prazo máximo de um semestre letivo anterior à integralização do curso, sob pena de não ter seus créditos computados para a exação curricular.
Art. 2º - Os estudantes podem realizar AC desde o primeiro semestre de matrícula no BCT, considerando, ainda:
1. As atividades complementares podem ser realizadas a qualquer momento do curso, inclusive durante o período de férias;
1. O estudante que não completar as horas mínimas previstas neste regimento não integralizará o curso.
Art. 3º - As Atividades Complementares  reconhecidas para efeito de aproveitamento de carga horária, são subdivididas em três categorias:
1. Atividade de Extensão; 
1. Atividade de Orientação Acadêmica;
1. Atividades Acadêmicas, Profissionais ou Artísticas.
§ 1º - Consideram-se Atividades de Extensão:
1. Atuação como bolsista ou voluntário em Programas e Projetos de Extensão;
1. Atuação como monitor, palestrante ou organizador em cursos de extensão;
1. Atuação como monitor, palestrante ou organizador em eventos de extensão cujo público-alvo é a comunidade externa.
1. Participação na organização de eventos para a comunidade externa.
1. Participação e ou realização de atividades assistenciais, educativas, esportivas e culturais para a comunidade em geral.
1. Participação em atividades de ONGs ou Instituições que realizem ações, serviços sociais, ambientais, políticos, esportivos e culturais para a comunidade.
§ 2º - Consideram-se Atividades de Orientação Acadêmica:
1. Participação como monitor, tutor ou orientador acadêmico;
1. Participação em projetos ou ações de recepção e acompanhamento;
1. Participação de estudantes estrangeiros em mobilidade internacional;
1. Participação em atividades de orientação acadêmica nas ações institucionais.
§ 3º - Consideram-se Atividades Acadêmicas, Profissionais ou Artísticas:
1. Participação como bolsista ou voluntário em iniciação científica e em pesquisa em geral;
1. Participação em congressos, palestras, cursos e eventos científicos em geral;
1. Autoria ou coautoria de artigos científicos;
1. Realização de Estágio Supervisionado não obrigatório;
1. Realização de atividade profissional comprovadamente em áreas ligadas a C&T;
1. Participação em atividades artísticas como grupos de dança, teatro, canto, instrumental, circenses, performáticos, dentre outros;
1. Participação em eventos culturais;
1. Participação em eventos culturais promovidos pela UFMT ou outras instituições de ensino;
1. Estudo de línguas estrangeiras;
1. Unidade Curricular eletiva excedente à carga horária mínima exigida na matriz curricular para integralização do curso ou realizadas em outras instituições (no período de graduação no curso de BCT).
Art. 4º - As AC são organizadas em três grupos com atividades em conformidade com as categorias elencadas no artigo 3º:
1. Grupo I: Palestras e Cursos Adicionais;
1. Grupo II: Representação e Participação em Projetos ou Estágio
1. Grupo III: Produção Científico-Tecnológica.
Art. 5º - O aproveitamento das atividades realizadas como atividade complementar será de responsabilidade do estudante. As tabelas contendo os quadros de equivalências estão apresentadas em anexo.
Art. 6º - Os estudantes que ingressarem no BCT por meio de algum tipo de transferência ficam, também, sujeitos ao cumprimento da carga horária de atividades complementares, podendo solicitar à coordenação do curso o cômputo de parte da carga horária atribuída pela Instituição de origem, desde que estas sejam compatíveis com as atividades estabelecidas neste regulamento.
§ 1º - A carga horária atribuída a disciplinas no curso de BCT em virtude de aproveitamento de estudos de disciplinas na IES de origem não poderá ser computada como horas de AC.
Art. 7º - Ficam estabelecidas como exigência para o aproveitamento das atividades complementares cópias ou originais dos comprovantes oficiais das instituições, pró-reitorias, docentes, dentre outros, assinados pelos respectivos representantes legais ou coordenadores.
Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Curso.



ANEXO
Quadro de equivalência
Grupo I: Palestras e Cursos Adicionais
	Item
	Atividade
	Horas computadas em AC

	A
	Disciplinas de cursos da UFMT ou de outras IES, não computadas em aproveitamento de estudos. Em todos os casos as instituições e cursos devem ser devidamente reconhecidos pelo MEC e cursados com aproveitamento.
	Carga horária do curso

	B
	Participação efetiva e comprovada em semanas acadêmicas, palestras, programas de treinamento, jornadas, simpósios, seminários, congressos, encontros, conferências, fóruns e outros eventos de ciência e tecnologia em áreas diretas e correlatas ao BCT, promovidas pela UFMT ou outras IES ou por órgãos públicos, conselhos, entidades da sociedade civil ou associações de classe.
	Carga horária do certificado

	C
	Participação em viagens de estudo no Brasil, organizadas pela UFMT ou por outra IES.
	10 horas a cada dia de atividades nas instituições visitadas

	D
	Participação em viagens de estudo para o exterior organizadas pela UFMT ou por outra IES.
	15 horas a cada dia de atividades nas instituições visitadas

	E
	Outras atividades propostas pelo discente, em qualquer campo do conhecimento acadêmico relacionado a Ciências e Tecnologias, sujeitas à avaliação do Colegiado de Curso de BCT quanto ao mérito para o discente e para o curso e ao tempo de duração.
	Definição de acordo com a atividade a ser avaliada.



Grupo II: Representação e Participação em Projetos ou Estágio
	Item
	Atividade
	Horas computadas em AC

	A
	Representação discente junto a órgãos da UFMT, com comprovação de, no mínimo, 75% de participação efetiva, desde que o mandato representativo tenha, no mínimo, 12 horas de mandato.
	Carga horária do certificado

	B
	Bolsista remunerado ou voluntário de extensão da UFMT, com o devido registro na Pró-Reitoria de Extensão.
	Carga horária do certificado

	C
	Participação em comissão coordenadora ou executora de evento de extensão isolado, registrada na Pró-Reitoria de Extensão.
	Carga horária do certificado

	D
	Bolsista remunerado ou voluntário de iniciação científica realizada no âmbito da UFMT, com o devido registro na Pró-Reitoria de Pesquisa e/ou participação no Seminário de Iniciação Científica.
	Carga horária do certificado

	E
	Monitoria em disciplinas da UFMT com a devida comprovação da PROEG, da Coordenação de Curso, do Departamento ou do professor responsável e registro pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação.
	Carga horária do certificado

	F
	Atividades desenvolvidas como Bolsa PET (Programa de Educação Tutorial), Bolsa EaD (Educação a Distância) e demais bolsas acadêmicas.
	Carga horária do certificado.

	G
	Atividades desenvolvidas como Bolsa Trabalho (ou similar) no âmbito da UFMT.
	Carga horária do certificado

	H
	Realização de Estágio Supervisionado não obrigatório;
	Carga horária do estágio

	I
	Outras atividades propostas pelo discente, em qualquer campo do conhecimento acadêmico relacionado a Ciências e Tecnologias, sujeitas à avaliação do Colegiado de Curso de BCT quanto ao mérito para o discente e para o curso e ao tempo de duração.
	Definição de acordo com a atividade a ser avaliada.



Grupo III: Produção Científico-Tecnológica
	Item
	Atividade
	Horas computadas em AC

	A
	Publicação de artigo em periódico científico com ISSN, ou capítulo de livro com ISBN.
	40 horas por artigo

	B
	Publicação de livro ou manual técnico com ISBN.
	40 horas por livro

	C
	Publicação de artigo ou resumo expandido em anais de eventos científicos.
	30 horas por publicação

	D
	Publicação de resumo simples em anais de eventos científicos.
	30 horas por publicação

	E
	Publicação de artigo em periódicos não científicos (magazines) ou em jornais
	30 horas por publicação

	F
	Apresentação oral de trabalhos em eventos científicos
	20 horas por apresentação

	G
	Apresentação de trabalhos, por meio de pôster, banner, vídeo ou maquete, em eventos científicos.
	20 horas por apresentação

	H
	Prêmio em concursos de projetos, inovação tecnológica ou outra modalidade, em níveis internacional, nacional ou regional.
	20 horas por prêmio

	I
	Prêmio em concursos de projetos, inovação tecnológica ou outra modalidade, em nível local.
	20 horas por prêmio

	J
	Produção técnica, desenvolvimento de sistemas/softwares, com projeto validado por docente do curso.
	30 horas por produto.

	K
	Outras atividades propostas pelo discente, em qualquer campo do conhecimento acadêmico relacionado a Ciências e Tecnologias, sujeitas à avaliação do Colegiado de Curso de BCT quanto ao mérito para o discente e para o curso e ao tempo de duração.
	Definição de acordo com a atividade a ser avaliada.









Art. 4º – Esta resolução entra em vigor a partir desta data.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 24 de novembro de 2025.


Silvano Macedo Galvão
Presidente do Consepe em exercício
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